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OBJETO:

AQUISIÇOES DE 02 AMBULANCIAS TIPO'A'(SIMPLES REMOÇAO),
MONTADAS SOBRE UMA , PICAPE (PICK-UP) 4X4 DE CABINE
SIMPLES PARA O MLNICIPIO DE ICO DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇOES DO PLANO DE TRABALHO MAPP N"59I6 E

coNVÊNIO N'080/2026.
CRITERIO DE
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL:
https://bbmnet.corn.br/

SISTEMA:
BBMN ET LICITAÇOES ELETRONICAS

FINALIDADE:
AQUISIÇAO

INICIODO
RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:

l5/06/2026 - 08H.00MIN

TERMINO DO
RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:

25t06t2026 - 08H.00MrN

ABERTURA E ANÁLISE DE
PROPOSTA:

25106t2026 - 08H.01MtN

INÍCIO DAETAPA DE
LANCES:

25106t2026 - 09H.00MlN

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

EXCLUSIVO PARA
MEIEPP:

NAO

VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO:

R$ 796.61 9,96 (setecentos e noventa e seis mil, seiscentos e

dezenove reais e noventa e seis centavos).

O Município de Icó - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0'7 .669.68210001-79, toma público
para coúecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado pelo(a)
Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, Lei
Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipaln" O612024, d,e 19

de fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Rua Ilidio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-f508

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' I5.OO9/2026.PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 15.00912026

n\
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I. DOOBJETO
Tem por objeto da _presente licitação a AQUISIÇÔES DE 02 AMBULÂNCIAS TIPO "A'
(SIMPLES REMOÇAO), MONTADAS SOBRE UMA PICAPE (PICK-UP) 4X4 DE CABINE
SIMPLES PARA O MLTNICÍPIO DE ICO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES DO
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PLANO DE TRABALHO MAPP N"59I6 E CONV NIO N' 080/2026,conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DAPARTTCIPAÇÃONALICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
https :/,/bbmnet.com.br/.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada
diretamente ou por seu Íepresentante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.l.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Aúor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerarte, controladoq
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;
2.4.4. Pessoa fisica ou juídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natvÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 19'76, concorrendo entre si;
2.4.7 .Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.1.9.1. JUSTTFTCATTVA pARÁ WDAÇÂO A pARTrCrpAÇÃO DE CONSÓRCrO, NOS
TERMOS DO ART. 15, CAPUT, DA LEI N" 14.133, DE 2021:
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio sejustifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro
a participação de empresas de pequeno e medio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possiveis
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra! a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que empresÍis, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições

Rua Ilídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 0?.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35óf-1508



i8X'á!i'*.rrco {
QI

M
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração,
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.

a

3. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOSDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3. I . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o
fim do recebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
3.2.I . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.Z.Estit ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bern como de que a
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

.à

II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 14.133 de 2021, que an seu

Art. l5 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórcio, para o caso concreto, e o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item
2.4.9, acíma mencionado deste Edital, para o caso concreto ern análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a

formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.1l.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa@es que possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § I 

o do art. 9' da Lei n.' 14.133, de 2021 .

2.5. O impedimento de que tÍata o item será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilicito ou â utilização fiaudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens e poderão paÍicipar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integÍantes do mesmo grupo econômico.
2.8. O disposto nos itens e não imoede a licilacão ou a contratacão de servico gue inclua como
encargo do coníralado a elaboracão do oro-ieto básico e do Drojeto executivo. nas contratocões
inteqradas, e do proieto executivo. nos demais regimes de execucAo.

2.9. Em licitacões e controtações realizadas no âmbito de proietos e prosramas parcialmente

.financiados oor agência oíicial de cooDeracão estrangeira ou por organismo financeiro
inÍernacional com recursos do financiamento ou da conÍrapartida nacional. não poderá oarticioar
oessoa -íísica oujurídica que integre o rol de pessoas soncionadas por essas entidades ou oue seja
declarada inidônea nos termos dq Lei n' 11.133/2021.
2.10. A vedacão de gue trata o item estende-se a terceiro que auxilie a conducão da contratacão
na oualidade de inÍeprante de equioe de opoio, proíissional esoecializado ou funciondrio ou
representante de empresd que presle assessoria técnica.

Rua Ilidio §ampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.,80-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍega em definitivo;

o e nos

3.2.3.Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da Constituição;
3.2.4.Não possui, em sua cadeia produtiva, ernpregados executando tmbalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l'e no inciso III do aÍ. 5'da Constituição
Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213l1991.
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, ern campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n' 14.133, de202l.
3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, ern campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a49, observado o disposto nos §§ l'ao 3"
do art. 4", da Lei n.' 14.133, de 2021.
3.4.l.Nos itens ern que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "neúuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complanentar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das
propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET
no menu"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para
receber propostas".
4.1 .l . O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".
4.1.2.O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações
exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado
na Plataforma BBMNET Licitações.
4.1 .4. OarquivodaFichaTécnicaou PropostalnicialdePreçosdeveráserpreenchidoemformulário
específico, do sisterna, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada,
deverá ser enviada exclusivamentepor meio do Sistema EletÍônico.
4.1.5. Junto a Proposta Final Readequada, quando solicitada, deverá ser enviada exclusivamentepor
meio do Sistema Eletrônico a Planilha de composição de Custos e Formação de Preços, por

Rua Ilidio §ampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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rota/Veículo, em uma única via, para exame, com a apresentação discrimi a S.

encargos sociais, planilha de composição de encargos complernentares referêntg139
objeto deste Edital, podendo ser utilizado em modelos proprios desde que contenha
informações.

ços
todas as

4. I .ó. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a

partir do prí\zo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, an quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bern como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ern quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.1 I . Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração
de responsabilidade.
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será

enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de
desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema. até a etapa de abertura da sessão pública.

Rua Ilidio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitant
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.8. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.10. O lance deverá ser ofeÍado pelo VALOR UNITARIO DO LOTE.
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiirio fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermeditírios quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serdeR$ 10,00 (dez
reais).

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTAABERTO.
5.l5.Nopregãoeletrônicoo@oslicitantesapresentarãolances
públicos e sucessivos. com prorrogações.
5.15.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a3
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
diwlgação.
5.1 5.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno
porte paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complonentar n' 123, de 2006.

Rua Ilidio §ampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.15.1 l. A melhor classificada nos terrnos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍa tanto.
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no pr{rzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordern de

classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou ernpresa de

pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificaçãol
5.15.16. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obngações previstos nesta Leil
5. I 5.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.1 5.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.1 5.2 I . Empresas brasileiras:
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado ern razão de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.15.27.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.I5.28. SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:
5.1 5.29. Contiver vícios insanáveis;
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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5.15.3 I . Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
contmtação;
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.15.35. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
5.15.35.1 . Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
5.15.3 5.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.
5.16.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.16.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime.

5.16.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último
lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do
Sistema, e se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
5.16.4. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
Íindo o prazo.

5.16.5. A não apresentação da Proposta de Preço readequada, exclusivamente por meio do sistema,
dentro do prazo estipulado no itern 5.16.3, acarretará a desclassificação do proponente, sendo
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação,
sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.13312021.
5.16.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE HABILITAÇAO
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. l4 da Lei n' 14.l33l202l,legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no ceÍame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bri ).
II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos AÍs. 42 e 43 da Lei Complementar
n" 23106.
l l. IV. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
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habilitação, nos termos dos artigos 62 a70 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

à
(

d

L
S

6.1. O(a) Agente de Contratação solicitará âpenas ao licitante vencedor

inserção dos documentos de Habilitação no prazo de 02 (duas) horas a

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção

dos documentos, exceto quando a fase de habilitâção anteceder â de

julgamento.

6.1.1 É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

6.1.2. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do sisterna,

dentro do prazo estipulado no item 12.2, acarretará a desclassif,rcação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação,

sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.13312021.

6.1 .3 Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encamiúados conforme

previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletrônico

(upload). nos formatos (extensões) "pdl', observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme

regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br.

6.1.4.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

6.1.4.1 HABILITACÃO JURÍDICA
A) Empresário individuat: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diiirio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREYME n." 77 , de I 8 de março de 2O20.

E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz:
G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aÍ. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de

dezembro 1971.
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OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es

consolidaçâo respectiva.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.3.1. Apresentação de no mínimo I (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
proponente, comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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6.2. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n'1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
D) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943.

6.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto conüatual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadasfos de contribuintes estadual e municipal.
6.2.3. Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complementar n".123 de 14.12.2006, a comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato.
6.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
6.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regiaização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito Qualif,rcação
Econômico-Financeira.
6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo
facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

À
(



.11-a

rco /""rli rt'
/(\

Ic

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

6.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em pra\zo

inferior, conforme inciso II do art. 67 da Lei n" 14. I 33/2 I ;

6.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessát-ias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contrataÇão, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

6.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Relerência deste
Edital, conforme o caso.

6.3.1.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item "a". instrumento de nota tiscal e/ou contrato respectivo ao qual o

atestado faz vinculação.
6.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

6.3.2. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa

fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas
conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;
b) nome e CNPJ da anpresa que prestou o serviço,
c) descrição dos serviços;
e) local e data da ernissão do atestadol
f) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

6.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.l.Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei n' 14.133, de
2021. art.69. caput. inciso ll)l
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíciodos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo
Dirírio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o
número do Livro Diiirio e das folhas nos quais se âcha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o
objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.4.3.Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Dirírio do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamenúe no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
n".6.4041761 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
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publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal con

que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação
_o _lugaf em
editado na
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localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial de aberhrra referentes ao período de existência da sociedade,devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

e) É admissível o balanço intermediiirio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no item 6.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.4.4.Entende-se que a expressão "na forma da let' consÍante no item 6.4.3., no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de aberhra e

encerramento do livro diríLrio).

6.4.5.4s cópias deverão ser originárias do Livro Diiírio devidamente formalizado e registrado.
6.4.6.4 empresa optante pelo Sistemo Público de Esuituração Digital - SPED poderá apresentáJo
naforma da lei.
l3.3.7.Entende-se que a expressão "na forma ila leí' constante no item 13.3.6.engloba (conforme
Acórdão 115312016 - Pleniírio - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2" do

DecreÍo N'9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS':A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comercio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
F azenda. (Art. 1' do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).

6.4.'7.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.4.8.4 Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escriluração Digital SPED. Para
maiores informações, verificar o sile wv,w.receita. gov. br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5., das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
6.4.9.Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial
Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes
definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices de
Liquidez Geral (lLG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e
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Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>l), cumulativamente, resultantes da apl lc
formulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC - _Ativo Circulante_
Passivo Circulante

6.5. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES À nlnrlrraçÃO
6.5.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
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6.4.10. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdâo
354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste periodo.

b) indice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo
que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das

obrigações.

-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe ern Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da
empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) anpresa (s) participante
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez
financeira da participante, bern como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda
Câmara-TCU Relator: AUGUSTO SHERMAN.
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6.5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com
deficiôncia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;
6.5.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
6.5.5. Declaraçâo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4
(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
6.5.6. Em se trâtândo de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo
3'da Lei Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas
no mesmo diploma legal.

7, DAIMPUGNAÇÃO^I.OBONA.T,EDOPEDIDODEESCLARECIMENTO
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade naaplicação da
Lei Federal n'14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antesdadatadaabertura
doceÍame.
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sitioeletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

datadaaberturadoceÍame.
7 .3. Aimpugraçãoeopedidodeesclarecimentopoderãoserrealizadosporformaeletrônica, pelos
seguintes meios: próprio sistema https://novobbmnet.com.br, até o horri,rio final de expediente da
Prefeitura delcó,às I 7h:00mindo3'diaútilantesdadatadaabertura do ceÍame;
7.3.1. Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosno certame.
7.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugrração é medida excepcional e deverá
sermoti vadapeloagente decontratação,nosautosdoprocessodelicitação.
7.3.3. Acolhida a impugrração, será definida e publicada nova data para a realizaçáo docertame.

8. RECURSOSADMINISTRATIVOS
8.1. A intensão de interpor recurso será logo após a diwlgação da habilitação com
prazomáximodeO0: l0:00 (dez minutos)eainterposiçãoderecursoreferente ao julgamento das
propostas,àrhabilitaçãoouinabilitaçãodelicitantes,àanulaçãoourevogaçãodalicitação,
observaráodispostonoartigo I 65da LeiFederaln'14. I 33,de202 l.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão
Eletrônico para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando osdemais licitantes,
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número dedias, quecomeçarãoa correr
notérmi nodopraz odorecorrente,sendo-lhes asseguradavistaimediatadosautos.
8.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito
peloAgentedeContratação,disporádoprazodeO3(três)diasúteisparaaapresentaçãodas razões do
recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os paÍicipantes,ficando as demais
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões ern igual númerodedias.
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante impoÍará na decadência dodireitode
recursoe adjudicação doobjetoàvencedora.
8.5. Orecursocontra adecisão doAgentedeContrataçãoteráefeitosuspensivo.
8.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
deaproveitamento.
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8.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos le
osencaminhadosporfax, E-mail, correiosouentreguespessoalmente.
8.8. Decairádodireitodeimpugnar,peranteaAdministração,ostermosdestalicitação,o licitante que,

aceitando-os sem objeção, veúa apontar, depois do julgamento, falhas
ouirregularidadesqueaviciaram, hipóteseemquetalcomunicaçãonãoteráefeitoderecurso.
8.9. Umavezdecididososrecursosadministrativoseventualmenteinterpostose,constatadaaregularidad
edosatospraticados,aautoridadecompetente,nointeressepúblico, adjudicará o objeto do certame à

licitante vencedora e homologará o procedimentolicitatório.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista ilanqueada aos interessados no sítio eletrônico
https ://novobbmnet.com.br/.

8.I1. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZOES
(MEMORIAS RECURSAIS):
8.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Agente de Contratação;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações;
8.11.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos;

9, ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO
9.1. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame ehomologará o
resultado da licitação, convocando o adjudicatrfu:io a assinar o contratodentro do prazo de no
miíximo, 05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo forconvocadoparafazê-
lojuntoaoMunicípio,podendoserprorrogadodevidamentejustifi cado.
9.2. AAdministraçãopoderá,quandooproponentevencedor,convocadodentrodoprazodevalidadedesu
aproposta,nãoapresentarsituaçãoregularouserecusarinjustificadamente a assinar o contrato, retomar
a Sessão Pública e convidar os donaisproponentes classificados, seguindo a ordem de classificação,
paÍa fazê-lo em igual pÍazo
enasmesmascondiçõespropostaspelaprimeiraclassificada,ourevogaralicitaçãoindependentementeda
cominaçãodoaÍ.90daleiFederal | 4.133 l2l .

9.3. Decorrido o prazo do item 18.1, dentro do prazo de validade da proposta, e nãohavendo
manifestação do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele
havidocomodesistente,ficandosujeitoàsseguintessanções,aplicáveisisoladaouconjuntamente:
9.4. Multadel 0%(dezporcento)sobreovalorglobaldesuaproposta;
9.5. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco)anos;
9.6. A multa de que trata o item 9.4. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) diasúteis, a contar
da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida
adefesapréviadointeressado,noprazode05 (cinco) diasúteis.

IO. DOCONTRATO
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificadoterá o prazo de 05 dias
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úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar o contrato, cujo
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sançõesprevistasnalei n'14.1 33,de2021.
10.2.
Oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitantem
aisbernclassi fi cadooudofomecedorconvocado,desdeque:
a) asolicitaçãosej adevidamentejusti fi cadaeapresentadadentrodoprazo ;e
b) ajustifi cativaapresentadasej aaceitapelaAdministração.
1 0.3. Ocontratoseráassinadopormeiodeassinaturadigital;
10.4. Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para oregistrodetodosositens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dernais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será dilulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência do contrato.
10.6. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de licitação
específi ca para a aquisiçãopretendida,desdeque devidamentejustifi cada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contato no pÍazo e

nascondiçõesestabelecidas,ficafacultadoirAdministraçãoconvocaroslicitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo an igualprazo enas condições propostas
pelo primeiroclassifi cado.

II DAS I\FRA Õrs a»tttNtsrRATIvA E SAN ES
I 1 .I Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
I 1.1 .l Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
I I . 1 .2. I Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
I l.l .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
I 1.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
1 1 .1 .2.4 Deixar de apresentar amostra;
I 1.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
I1.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
1 1.1.5 Fraudar a licitação
ll.l.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza, ern especial
quando:

.6.1 Agir em conluio ou etn desconformidade com a lei;

.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

.7 PÍaticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n." 12.846 de 2013
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I I .2 Com fulcro na Lei n' 14. I 33 de 2021 , a Administração poderá, garantida a de

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatár'ios as seguintes sanções, sem prejuizo das respo

civil e criminal:
ll.2.l Advertência;
11 .2.2 Multa;
11.2.3 Impedimento de licitar e conüatar e

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
I1.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § l', da Lei
14.133/2021.
I l 4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,
bern como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor da
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156

e seguintes, da Lei 14.133/2021.
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracteizará o descumprimento total da obrigação assumida.

l2 DAS DISPOSTÇÕBS CnnatS
12.1 Será divul gada aÍa da sessão pública no sistema eletrônrco.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realízação
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horiirio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação on
contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horifu:io de Brasília - DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas ern favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
12.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponivel aos
interessados no Portal https:/,6bmnet.com.brl.
12. l0 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail,
whatsapp, teletbne e chat disponíveis no Portal httos://bbmnet.com.br/.
12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõern o processo, prevalecerá as deste Edital.
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12.120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Públicas (PNCP) e endereço eletrônicohttps://bbmnet.com.br/,
licitacoes.tce.ce. gov.br/; https://ico.ce. eov.br/.
12.13
l2.l4lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.14.1 ANEXO I - Termo de Referência.
12.14.2 ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada.

12.14.3 ANEXO III - Modelo de Declarações.
12.14.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

o

https: c1

Ioó-CE. 1l de Junhode 20265.

Higo ta Comes
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(em anexo)
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OEIETO: Aquisições de 02 ambulâncias tipo'A" lSimples Rernoção), montada sobre x4

de cabine simples para o município de Icó de acordo com as especificações do Plano de Trabalho MAPP

n'5916 e Convàtio no 080/2026.

RS 79ó.ó19.9ó

Fundo Municipal de Seúde - CNPJ N" I 1,t96.777l0001-00
Rua São José, )i' I 15 t, Centro - lcó - Ceará

r1 t.\t óÉ.§i'nrçÃo t \Í) QriANT. r'.t.Nt'l' V. TOTAI,

0l vE ICULO _ AMB CIA . (TIPO-

A) -MODELO STMPLES REUOÇÀO.

PtcK-uP-zERO (00) QUILOMETRO-

ANo DE pesntcaÇÀo E MoDELo -

2026 OU DO ANO POSTERIOR A

cotl-rnnteçÀo. Equipada com

sinalizador óptico e acustico.

equipamento de radiocomunicação ern

contato peÍmanente com a central

reguladora, maca com rodas. suporte

para soro e oxiganio medicinal. conforme

preceitua a Poflaria n2.048 de 05 de

maio de 2002. ESPECIFICAÇÕES

TECNICAS: - Modelo: Pick-up cabine

simples; - Combustível: Diesel: - Motor:

2.0 ou superior; - Transmissão: manual

0ó (seis) velocidades; - Tração 4x4; -

Frcio dianleiros: Discos ventilados com

ABS e EBD ou ABS a disco ou Disco; -

Freio traseiros: Tambor com ABS e EBD

ou Tambon - Pneus 225/70R 17 ou

245/70R1ó ou 255/70R16: - Rodas de

Aço estampado 16 ou supenon -

Capacidade de carga de l.085KG ou

superior; - Capacidade do tanque de

combustivel 76 litros ou superior: - Ar-

condicionado dc f,ibrica no

compaíimento do motorisla: - Airbag

paÍa os ocupantes da cabine e demais

t'\D 02 R$ 398.309.98
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itens de série. COMPARTIMENTO DO

PACIENTE: Fabricado ern fibra vidrc

com isolamento tennoâcústicoi

Capacidade volumétrica do balde 5.5mr

ou superior; - Dimensões da caçamba: -

Comprimenlo l,84mm ou supenorl -

Largura 1.505mm ou superior e Altura

444mm ou superiorl - Piso: em chapa de

compensado naYal com revestimêntô

lavável eÍnboÍrachado de alta resistência:

- Maca retrátil confeccionada sm

duralumínio. com comprimento de

1.800mm ou superior, largura 550 ou

supcrioc - cabecsira voltada para a frente

do veiculo com pes dobráveis. proüda de

quatro rodízios, conieccionados ern

matedal resistente a oxidação, com pne§

revestidos cm PU expandido ou borracha

maciça com resistência mecânica e

maciezi - sistema de elevação do tronco

do paciente com 45graus no minimo; -

Colchonete com espuma interna na

densidade 33kgn'mr selado com costura

eletrônica totalmente impermeável, de

fácil limpeza e assepsia: - 0l(tÍês) cinlos

de segurança no mínimo; - Banco laÍeÍal

para pelo menos 03(três) pessoas com

cintos de seguÍânça indiüdual; - Suporte

paÍa cilindro de oxigenio com

capacidade de 15 litros; - Cilindm de

oxigênio com 03 litros de capacidade ou

superior: - Rógua de oxigênio de três

pÕnt:§ com fluxômetro; aspiradorl

umidificador; - Rede de oxigênio corn

Fundo Municipal de Saúde - CNPJ N" I I .896.77710001-00
Rua São.losé, N' I l5l, Centro - Icó - Ceará
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válvula e manômetro ern local de Íiicil

visualização: - Uma janela na lateral com

vidro conediço, Íixada sem borracha

para melhor vedação e saida de água; -

Vidros nas duas portas traseiras com

scrigrafia e película opaca: Conjunto

completo de fechadura. trincos. dois

amortecedores. sendo um ern cada porta;

- Duas portas traseiras ern fibra com

abertura lateral de folha dupla; - Um

ventilador interno na lateral ou no telo da

ambulância com proleção de cúpula de

Íibra, um exaustor intemo no teto ou nâ

lateral da ambulância com proteção de

cúpula de fibral - Um suFníe para soro e

plasma fixado no ba.laústre; - Balaústre

fixado no teto: - Armiâno interno

localizado na regrão supenor

confeccionado em fibra de vidro-Painel

eletrico interno constituído por uma

Égua integrada com qtürtÍo tomadas,

sendo duqs tomadas tripolares (2P+T) de

ll0vca e du,s para l2V (potencia

máxima del20W). interruptores com

tecla do tipo luminária: - Iluminaçâo

natural e artificial; - Sinalizador frontal

secundário: barra linear liontal o veiculo

semi onbutido no defletor Êontal; - 02

sinalizadores a LEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulârcia na cor

vermelha com tensão de trabalho de

l2Vcc e consumo nominal dc l.0A por

sinalizador: - 02 sinalizadores na parte

traseira na cor vermelha. com Íiequancia

t
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de 90 flashes por minuto, operando

mesmo com as poías abeías e

peÍmitindo a üsualizaçâo de ernergencia

no trânsito. quando acionado. com lente

injetada de policarbonato, resisterte a

impactos e descolorização com

tratamento UV; - Sinalização acustica

com amplificador de potêncra de

lO0WRMS@ l3,8Vcc, de 03 tons

distintos. sisterna de megafone com

ajuste de ganho e pressão a 0l metro

(lt»dB@l3.8vccI - Luzes de

advertência fixadas nas laterais do

veículo. sendo 3 ern cada lado e 2 na

traseira; - Comunicação entre a cabine do

motorista e o companimento do paciente:

- Ar-condicionado no compaíimerto do

paciente com capacidade termica mínima

de 30.000 BTUSI - Obs. I - O Municipio

se compromete a adesivar por sua conta e

responsabilidade o veiculo. com

grafismo, composto por "cnrzes" e a

palavra "ambulância" no capô. laterais e

traseira, alem logomarca do Governo

Estadual e do Municipio.

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTTIATAÇÃO:

I . I Mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serern licitadas.

1.2 O objeto da contratsçào. se enquadra como bem comurn, uma vez que os padrões de desernpenho e

qualidade estão objaivamente definidos em conformidade com o com o artigo 20" da Lei l4.l33l202l.

Não se enquadra como sendo de bern de natureza luxuosa, pois os padrões de desempenho e qualidade

podern ser objetivamente definidos, por meio de especificaçôes usuais de mercado. Diante disso. o

objeto dessa contratação é de natureza comwn. uma vez que os padrôes de desernpenho e qualidade

estão objetivamente definidos em conÍbrmidade com o artigo 20o da Lei 14.13312021 (pregão).

1.3 O prazo de vigência da contÍataçâo é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato.

Fundo Municlpel de Seúde - CNPJ N' I1.89ó.777lm0l-00
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2- FUNDAITENTeÇÃo r orscnlÇÃo DA:{ECESSIDADE DA coNTRATAÇ

2.1 Aquisiçôes de 02 ambulâncias tipo "A" (Simples R«noção), montada sobre uma picape 4x4 de

cabine simples para o município de lco de acordo com as especificações do Plano de Trabalho MAPP

n.591ó e Convênio n" 080/202ó c uma medida imprescindível para garantir a continuidade, a eficácia e,

principalmente, a qualidade e a celeridade dos scrviços de saúde oferccidos à população do Municipio

de IóiCE.

2.2 Este veículo é um ativo essencial para o transporte inter-hospitalar. o atendimento a urgências e

emergências. e o supoíe vital nr:s deslocamentos. configurando.se como um serviço público de

rclevância fundamental. A renovação ou o acréscimo de firota com um veículo novo, modemo e em

plenas condições de uso visa ref'orçar a capacidade de resposta da Seçtetaria Municipal de Saúde,

minimiza:rdo nscos e garantindo o cumprimorto das normativas do Ministerio da Saúde e da legislação

pertinente (e.g., Codigo de Trânsito Brasileiro e Ponarias do SAMUISUS). o que se traduz an uma

administração eficiente e no atendimento do interesse público primá,rio.

2.3 O objeto desta contratação, que visa a melhoria da inliaestrutura de saúde móvel, encontra-se

devidamente previsto e daalhado no Plano de Contratrçôec Anurl (PCA) do ererclcio de 2026,

conforme as informaçôes brásicas e a respectiva codificação mnstante neste TeÍÍno de Referência-

3. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃOCOMO UM TOIrc E ESPECIFICAÇÃO OO PNOOUTO:

3.1 Atendendo à sua solicitação, apreseÍlto a seguir a reformulaçâo condensada da Justificativa e das

Condi@es de Fomecimento e Entrega. focada nas aquisições de 02 ambulâncias tipo '4" (Simples

Rernoção), montada sobre uma picape 4x4 de cabine simples para o município de lcó de acordo com as

especificações do Plano de Trabalho MAPP n'5916 e Convenio n" 080/2026.

3.2 As aquisiçôes de ambulâncias constituem uma medida imprescindívet para a Secretaria Municipal de

Saúde de tcó/CE. uma vez que este veículo de saúde móvel é essencial e fundamental para o

atendimento célere de urgências, cmergências e o transporte inter-hospitalar de paciantes. O objao da

contratação é de suma importância para a manutençâo e a melhoria da qualidade e eficácia dos serviços

públicos de saúde, visando responder de forma satisfatória às constantes dernandas da populagão e

cumprir a missâo institucional. O Município possui a equipe deüdamente capacitada para a operação e

manutençâo do veículo, tornando a aquisiçâo o elemerto final para compor a solução logística completa

e garantir a plera operacionalidade do serviço. A entrega do veículo ocorrerá imediatamente após a

formalização do contrato e o cumprimento dos requisitos legais de fabricação e onplacamento, devcndo

a Contratada fomeccr a ambulância (nova, conforme especificações tecnicas) em perfeitas condiçôes de

uso.

3.3 O prazr de entrega final e o Íàturamento serão definidos no Contralo, sendo que a Contratada devení

emitir a respectiva ruota Fiscal contqrdo todos os dados técnicos e fiscais do veículo. A Contratânt€ será

Fundo Municipal de Saúde - CNPJ N" I 1.89ó.77710001-00
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notificada sobre a data. lcal e horriLrio de entrega para vistoria e recebimen

anteced&rcia mínima de quarenta e oito horas.

l.+ É a" responsabilidade exclusiva da Contratada a qualidade, a procodência, a conformidade técnica, e

a devida legalizaçâo do veiculo (incluindo laudos e homologações exigidos por ANVISA, DENATRAN

e órgãos conelatos). Em caso de nâo conformidade com as especificações técnicas. ou na constatâção de

qualquer defeito ou vício. o veiculo será recusado, devendo a Contratada sanar as inconsistàtcias,

efetuar os reparos ou a substituição, correndo todos os custos inerentes por sua cont&

3.5 Adicionalmente. a Contratada obriga-se a prestâr todos os esclarecimentos e a atender, de imediato.

a todas as reclamações decorrentes de vicios ou defeitos que se manifesteÍn durante o período de

garântia, realizando as correções ou substitui$es às suas exPeasas.

+ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ilTANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE

PRJ|TICAS E/OU CRTTÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEIS,

ADOTAI}OS NO PROCEDIMENTO:

4. I A contrataçâo da ambulância, classificada como utn beÍn permânente e de alta complexidade, exige

o atendimento a requisitos minimos e a observiincia de rigorosas condições contratuais e de habilit!ção.

4.2 A Contratada deverá, desde logo, declarar que atorde plenamente a todos os requisitos de habilitação

previstos no instrumento convocatório. respondendo pela veracidade das informa@es prestadas na

forma da lei.

4.3 A entrega do veículo deverii ocorrer no local. dia e honirio determinados pela Administração no

Município de IcólCE, conforme as especificações tecnicas, normas do Ministério da Saúde, ANVISA e

DENATRAN. e de acordo com a Ordem de Fomecimento.

4.4 Será exigrda a aprescntação dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal e trabalhista

aporas do licitante mais bem classilicado. eÍn momento posterior ao julgamento das propostas. Nos

valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdanciários,

trabalhistas. tributin'ios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento e entrega da ambulância.

4.5 A proposta da Contratada deverá ser redigida em Língua Portuguesa, sem ÍasuÍzrs ou emendas, e

conter a indicação de banco, número da conta e agência para fins de pagamento. Todas as especificagôes

técnicas do veículo (marca, modelo, dimensôes. composição, fabricante, procedência) vinculam a

Contratada, sendo vedada. na fase de elaboração do Termo de Referência, a indicação de marcas ou

modelos que restnnjam a competitividade. ern conformidade com o Art. 41. I, da Lei n" 14.133/2021.

4.6 Não haveni exigência de garantia de execuçâo paÍa esta contrataÇão. O veiculo deve ser fomecido

dir€taÍnente pcla Contratada. sendo vedada a transferência da responsabilidade pelo objeto licitado para

Fundo Ntunicipal de Saúde - CNPJ N' t l.t9ó.777l000l -00
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4.7 Por fim. a Contratada deverá obedecer a todas as regras estabelecidas no edital NQ
Wíeõl ú

a

Termo de Referencia no Contrato e na Proposta, bern como nos respectrvos

complernentares, atestando que a ambulancia e sua transformaçâo atendern âs Normas Brasileiras

Regulamentadoras (NBR) e à exigências de conformidade do INMETRO, conformc aplicável a este

tipo de veículo.

S SUBCONTRATAÇÃO: e vedada a suboontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação.

G GARANTIA DA CONTRATTÇÂO: não haveni exigência da garantia da contrataçâo dos artigos

9ó e seguintes da Lei n' 14. 133, de 2021 .

?- MoDELo oe rxecuçÃo Do oBJETo (coxolçôes DE ENTREGA):

7.1 Destlnaçlo e Excluslüdrde; A aquisiçâo destina-se, precipuamente, à Secretaria de Saúde e

Saneamento do Município de Ió/CE, sendo o veículo de utilizagão exclusiva para o cumprimento das

competências finalisticas da saúde pública e a melhoria dos serviços prestados à populaçâo.

7.2 Prlzo de Entrega: O fbmecimento do veículo será realizado no prazo mriximo de 30 (trinta) dias

corridos a contar da ex@i$o da Ordern de Compra pela Secretaria ContratBnte. sendo admitida

prorrogação mediante solicitação préüa e justificação formal.

7.3 Recusr do ObJeto e Senções: A Ambulância será recusada caso possua qualidade ou especiÍicações

tecnicas fora do padrão exigido, ou apresentc vícios e defeitos. Em caso de recusa, o veículo deveÍá ser

substituído ou corrigido no pÍilzo máximo de 24 (rinte e quatro) horas a panir da formalização da

notificação. Se a irregularidade não for sanada, a Administração reduzinâ os fatos a termo e encaniúará

à autoridade competente para as providências legais pertinentes. A ocorrência de aúaso na correção ou

entrega sujeitará a Contratada à suspensão dos prazos de pagamento e à aplicação de multas e san@s

prwistas na lei e no Contrato.

7.4 Obúgrções e Responrbilidede: A Contratada obriga-se a prestar todos os esclarecimentos e a

atender, de imediato. a todas Bs rcclamações decorreÍrtes da constatação de ücios ou defeitos. devendo

realizar as correções e comprovar a regularidade do veículo ârs suas expensas.

7.5 Frtur.mento e P.grmento: A Contratada deverá emitir e encaminhar a Nota Fiscal,rFatura ç6m os

valores unilririos e totais. em nome da Prefeitura Municipal de lcolCE (ou órgão requisitanle), conforme

o CNPJ informado na Ordem de Compra. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as

condições contratuais e à comprovação de regularidade fiscal. previdenciríu'ia e trabalhista, mediante a

apresentação dos seguintes documentos anexos à Nota Fiscal:

a) Certidâo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuüíu'ios Federais e à Dívida Ativa dâ

I'undo Nlunicipal de Seúde - CNPJ N" I 1.89ó.77710001-00
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União (Portaúa Conjunta RFB,/PGFN n" 1.751,2014):

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e M

c) CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF);

unicipal do domicílio ou sede do li

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei n" 12.44012011\-

& CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE IX) OBJETO:

8.1 Condiçio PÉvia pere a Entreg.: Não sení admitida a ortrega da Ambulância pela Contratada san

que esta esteja de posse da Ordem de Compra. Nota de Empenho ou instÍumento similar respectivo.

devidamente acompanhada dos documentos Íiscais e de habilitação do veículo (Nota Fiscâ|, CRLV.

CND. taudo de Transformaçâo, etc.).

8.1 . I O veiculo fomesido deve corresponder exatsmente as especifica@es e quantitativos constantes da

Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumeoto similaÍ.

8.2 Reccbimento Provlgórlo: De posse da documentaçâo complaa e com a aprcsentação fisica do

veículo. o bern será recebido provisoriamente pelo Fiscal de Contrato, servidor da Administração ou

comissão responsável, mediante lavratura de Termo Circunstanciado de Recebimento Proüsorio. Esu

fase destina-se à posterior e minuciosa verificação das especificações tecnicas, qualidade, conformidade

com as noÍrnr§ (ANVISA, DENATRAN, ABNT), prazos. preços e dernais dados pertinentes. com o

Fiscal de Contrato atestando o cumprimento de todas as exigencias legais e observaçôes específicas

constarltes do Edital e anexos.

8.3 Recebimento Definitivo e Pnzo: Após as verificagões necessárias e a devida aprovação técnica do

veiculo e de toda a sua documentaçâo, o servidor ou comissão rcsponsável rcalizará o recebimento ern

caníter definitivo no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados da sua efetiva entrega proüsória.

8.3.1 O recebimento definitivo seni formalizado mediante recibo ou Termo Circurxtanciado de

Recebimento fhfinitivo, o qual rati{icani o termo proüsorio. com possibilidade de retificação dos dados

que se Íizerern ne<essários.

8.4 Irreguleridedes e Correçio: Em casn de o sewidor ou a comissão responsável encontraÍ

irregularidades (vicios, defeitos ou inconformidades com írs espe,cificações ) no recebimento, sená fixado

à Contratada o prazo improrrogável dc 24 (vinte e quatro) horas para a promoção das correçôes

necessárias. O não atendimento deste prazo implicani na rejeição e devolução do veiculo no estado em

que se encontraÍ, aplicando-se as sanções contratuais cabíveis.

8.4.1 A Administração somente formalizará o recebimento definitivo da Ambulância após a «:mpleta e

satisfatória correçâo das inegularidades por paíe do fomecedor. modiante nova reverificação por

intermedio do senidor encarregado ou da comissão responsável.
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9- MoDELo or cBstÃo Do coNTRATo:

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pela§ pârtes' de acordo com as cláusulas a eas

normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada paíe respondera pelas consequências de sua inexecuçâo total

ou parcial.

9.2 Em caso de impedimento. ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.

9.3 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contralada devern ser realizadas por escrito sernpre

que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagern eletónica para esse fim.

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de proüdências que

devam ser cumpridas de imediato.

9.5 Apos a assinatura do contrato ou instÍumento equivalentq o órgão ou entidade poderri convocar o

representante da empÍesa contratada para reunião inicial para apres€fltaçào do plano de fiscalizaçào, que

conteni informaçôes acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias

para execução do objeto, do plano complernentar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

9.ó Fiscelizrçio:

9.6.1 A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021, artigo I17, caput);

9.ó.2 A contÍatante é obrigada a acompanhar. fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente

ceÍtame, através de um Cestor/Fiscal a ser designado. por inlemrédio de PoÍari4 o qual deverá anotar

an registro póprio, as falhas daecradas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por paíe da contratada:

9.ó.3 A fiscalização será exercida no inteÍesse do Municipio de Ió/CE, e não exclui nern reduz a

responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante teÍcsiros, por quaisquer irregularidades, e na

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contretânte ou de seus âgcnles e prepostos.

9.7 Cabeni à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrsto.

9.7.1 Cabená ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuiçoes (Artigo ltr do Anexo Vl - Decrao

Municipal n" 3 I 0, de 22 de março de 2023 ):

I - Prestar informaçôes a respeito da execução dos sen'iços e apontar ao gestor do contrato everrtuâis

inegularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos deüdos à contratada;

II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabivel;

III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato:

lV - Zelar pelo 6el cumprimento dos contratos sob sua fiscalizaçâol
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aV - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocaçâo dos recurso

acordo com o objeto do contÍato e rcsp€ctivas cláusulas contratuaisl

d9

Vt - Atesrar lbrmalmente a execuçâo do objao do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas

correspondartes a sua prestaçào;

VII - lnformar ao gestor do contrato sobre evenruais vicios, inegularidades ou baixa qualidade dos

produtos ou serviços fomecidos pela contratadal

VIII - Propor solu@s para regularizaçâo das faltas e problonas observados, sern prejuíz<l das

pernlidades aplicáveis;

IX - Solicitar formalmente ao gestor esclaÍecimentos sobre as obrigaçôes que afetan diraamente à

fi scalização do contÍatoi

X - Utilizar, se for o caso, o Instrwnento de Medição de Resultado (lMR) para aferi$o da qualidade da

prcstação dos serviços:

XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para eütar a sua degeneração, devando

intervir para requerer à contratada a correç&r das faltas. falhas e irregularidades oonstatadas;

Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objao. ou, se for o caso, a

avaliação de desernpeúo e qualidade da prestação dos serviços realizada" e obter dele a ci&ria:

XIII - Comunicar ao órgão compelente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da

Administraçâo ou de terceiros, de que tenha cie-nci4 por ação ou omissão dos ernpregados da conhatada

ou de seus preposlos. § lo Em contratos de serviços com regime de dedicaçào exclusiva de mão de obra,

são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput deste aíigo:

a) PrestBÍ inlbrmações sobre a qualidade dos serviços;

b) AtestaÍ a frequencia dos terceirizados.

XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, sâo competancias do fiscal de

contrato, adicionalmente à,quelas listadas no câput, deste artigo:

a) Verificar eventuais incoerênsias, falhas e omissões nos strviços tecnicos prestados pela contratada,

deseúos, memoriais, especificações e dernais elementos de projeto, bcrn como fomecer ao gestor

informações e instruçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

b) Verificar e aprovar a adequaçâo de materiais, equipamantos e serviços, quando solicitada pela

contratada. com base na comprovação da equivalencia entre os componentes, de conformidade mm os

requisitos estabelecidos no instrumento contratual;

XV - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação

da prestação dos serviços:

XVI A avaliação a que se refere o item XV. prdeni scr realizada dirírria, semanal ou mensalmente, desde

que o período escolhido seja suficiente paÍa avaliaÍ ou. se for o caso, aferir o desernpenho e qualidade da

pÍestação dos servi ços;
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XVtl As decisôes e providencias que ultrapassarem a competência do fiscal
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solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam n

XVIII Na hipótese de comportamento contínuo de desconÍbrmidade da Festação do serllço em relação

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis minimos loleniveis previstos nos

indicadores. alern dos fatores redutores. devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as

Íegras preüstas no ato convocatório.

9.E Gestor do Contrrto (Artigg S do Alcxo VI do Decrcto Munlcipel n'310' de 22 de merço de

2023):

I - AcompanhaÍ. sempre que possível, o andamento das contrats@ que frcarão sob sua

rcsponsabilidade:

Il - Manter registro atualizado das ocorrencias relacionadas à exccução do contrato;

III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execuçâo e os prazos previ§tos no ajuste;

IV - Acompanhar o prazo de vigência do contratol

V - Solicitar. com justificativa, a rescisâo de contrato;

VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestâo do contrato;

VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serern adotados no decorrer da execução do

contrato;

VIII - Solicitar à contratada. justificadamente. a substituição do preposo ou de ernpregado desta, seja

por comportamento inadequado à função. seja por insuficiencia de desernpeúol

IX - Determinar formalmeate à contratada a regutarização das falhas ou defeitos obscrva&s,

assinalando prazo paÍa correção, sob pena de sanção;

X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, suprcssões ou acÉscimos

contratuais, obs€rvada a legislação pertinente;

XI - Soticitar orientação de ordem tecÍicâ aos diversos órgãos da Administração, de acordo o(,n $r8§

competências;

XII - Conferir o atestô do fiscal de contrato e encamiúar pâÍa pagamento faturas ou notas fiscais c,om

as devídas observações e glosas, se for o casoi

XIII - Solicitar ao órgâo financeiro competente. com as devidas justificativas. ernissão, reforço ou

anulação. total ou parcial, de notas de ernpenho, bern como inclusão de valorcs na rubrica de Restos a

Pagar;

XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovaçâo, substituiçâo ou liberaçâo da garantia eÚgida

nos termos do artigo 96. da Lei n2 l4.l33l202lt

XV- Executar outras açôes de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento. fiscalização e

controlc das atividades desernpenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das
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obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiencia;

XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;

XVII - Comunicar-se com a Administração ou com tercciros sempre poÍ esctito e com a antecedência

necessária:

Xvlll - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que

repercuta no contratoi

XIX- FundameÍrtar, por escrito. todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiencia. interesse público e oufos correlatos;

XX - Juntar todos os documentos obrigaórios à gestão do contralo nos devidos processos;

XXI - Instmir em proc€sso apaíado todos os documeltos pertinentes à gestão do contÍato que nâo se

enquadram no inciso aÍlterior.

IO. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

l0.l O objelo contratado sená recebido de forma prcvisoria ou definitiva" nos termos do artigo 140 da

Lei Federal n" 14.I13. de 2021 e do Decreto Municipal n' 310. de 22 de março de 2023.

l0.l.l Os prazos paÍa a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços

contratados, bem como as condições especificas de execuçâo e recebimento do objeto. deverão ser

definidos no teÍmo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do

termino do prazo de rccebimento provisório.

10. I .2 Os bens selâo receàidos provisoriamente, de forma sumriria. no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôcs

constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2 Os bens p<Éerão ser rejeitados. no tdo ou em paíe. inclusive antes do recebimento proüsorio.

quando ern desacordo com as especificações constantes no Termo de Referàcia e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, à suas

custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3 O receb'imento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumeülo de cobrança equivalenle pela Administração, após a verificaçâo da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.4 O prazo para recebimanm definitivo prdeni ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada.

por igual periodo. quando houver necessidade de diligàcias para a aferição do atendimento das

exi gências contratuai s.

10.5 No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
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deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n" l4.lll, de 2021' comuni para

odeernissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execu@ do

liquidação e pagameflto.

10.ó O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistencias na execu@ do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de inírumcÍlto de cobrança equivalante, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, não será computado para os fins do recebimento

deÍinitivo.

10.7 O recebimento provisorio ou definitivo nâo cxcluiá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nern a responsabilidade áico-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

Liquideçâo

10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seçâo. prorrogáveis pnr igual período, nos termos do artigo

7". §1" da lnstrução Normativa SEGESIME n" 77t2O22.

10.8.1 O prazo de que trata o itern anterior seÉ reduzido à metade. mantendG'se a possibilidade de

prorrogação. no caso de contratsções decorrertes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que tÍata o inciso II do artigo 75 da Lei n" 14.133. de 2021.

10,9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instÍuÍneÍrto de

cobrança equivalente apresentado expressa os elemeatos necessários e essenciais do documento. tais

c()ln()

10.9.1 O prazo de validade;

10.9.2 A data da eraissão:

10.9.3 Os dados do contrato e do órgão contrâtante.

10.9.4 O periodo respectivo de execução do contrato.

10.9.5 O valor a pagar; e

10.9.ó Eventual destâque do valor de retençõ€s tribuüí,r'ias cabíveis.

10.10 Havendo erro nâ âpresenlação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficani sobrestada até que o contrstado

pmvidencie as medidas saneâdoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaÉo da

situação, sem ônus eô contratante.

I0.l I A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveni ser obrigatoriamente acompanhâdo

da comprovação da rcgularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sisterna. mediante consuha aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no artigo 68 da Lei n' l4.l 33, de 20? I .

10. l2 A Administração deveni realizar c<rnsulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçâo exigidas no edital' quando vel

de verificar mediante apresentação de documentação fisica ou por e-mail por parte da contratada;

b) identificar possível razão que impeça a participação an licitaçâo. no âmbio do órgão ou entidade.

proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrêncirs impeditivas indirctas (tnstrução

Normativa no 3. de 2ó de abril de 2018).

10.13 Constatando-se. junto ao SICAF ou ao município. a situação de irregularidade do contratado. sení

providenciada sua notificação. por escrito. paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou. no mesmo pmzo, apresente sua defesa. O prazo podeni ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratÂnte.

10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrstarte devení

comunicar aos ôrgãos responsáveis pela liscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bern como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessiirios para Sarantir o rccebimento de seus creditos.

l0.l4.t A regularizaçâo poderá ser feita mediante apresentação de documentação fisica ou por e-mail

por pâÍte da contratada;

10.15 Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrâtual nos autos do pmcesm administrativo corresprndente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

l0.l ó Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado nâo regularize sua situação junto ao SICAF ou ao

Municipio.

II. PRAZO DE PAGAMENTO:

ll.l O pagamento scrá efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidaçâo da despesa, e cons€quente assinatura da ordern de pagamento pela autoridade competente,

nos teÍmos do Decreto Municipal n" 3 10, de ?2 de março de 2023.

I1.2 Forma de piglmetrto3

I I .2. I O pagÍrmento será realizado por meio de ordem banqiria, para crédito ern banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

I L2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia an que constâÍ como emiída a ordern bancária para

pagam€Ílto.

I I .2.2 O pagamento deveÉ observar a ordern cronológica de exigibilidade, e suMiüdida estabelecidas

no aíigo l4l da Lei Federal n" 14.133. de 2021 e no Decreto Municipal n" 310, de 22 de março de

2023.
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I 1.3 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributrlria prevista na legislaçâo

I t .3. I lndependenternante do percentual de tributo inserido na planilha quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento. os p€rcentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

I1.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo§ da Lei Complementar n"

123, de 2006, nào sofrerá a retençâo tributriria quanto âos impostos e contribui@ abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagÀmento ficará condicionado à apresentação de compmvação. por meio

de documento oÍicial, de que faz jus âo tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

12- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR E FOR"I}ÍA DE

FORNECIMENTO:

l2.l Formg de seleçlo e critério de julgemetrto dr propost!:

l2.l.l O fomecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procodimento de LICTTAÇÃO' na

modalidade PREGÂO. sob a forma ELETRÔNICA, com ado$o do criterio de julgamcnto pelo

MENOR PREÇO.

12.2 Forma de fornecimento:

12.2.1 O fomecimento do objeto sená integral. conforme solicitação da contratante, descrito no

documento de aquisição enviado a conlratada.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os

seguintes requisitos:

I 3. I Para fins de habilita$o, deveni o licitante comprovar os seguintes requisitos.

I3.T HABILITAÇÃO JURIDICA.

l3.l.l NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva sede:

I3.I.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁR]A OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor,

devidamente registr-ado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

13.1.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social ern vigor.

devidamente registrados pelo Registm Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Eqüvalente, do domicílio

sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovaçâo de eleição de seus

administradores atuais:

I3,I.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FU}{CIONAMENTO NO

Fundo Municipal de Sgúde - CNPJ lY I 1.896.77710001-00
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PAiS, de"..to de autorização expedido pelo órgâo competente: os âtos consti tiv

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documenlos aditivos e modificaàVu-do--seu texro

p«rdendo ser substituidos, prelerencialmente, pela respectiva mnsolidação;

13.1.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou mntrato social em

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio de do licitante, acompaúado de

ópia de identidade, CPF e comprovaçâo de eleição de seus administradores atuais.

13.1.ó NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social ern ügor, com a ata da

assernbleia que o aprovolt devidamenre arquivdo na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva setle, bern como o registro de que trata o aí. 107 da Lei n' 5.764, de

l97l .

13.1.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da Condição

de Microernpreendedor Individual - CCEMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wrvw.portaldrrrnpreendmdor.gov.br.

I3.l .8 COPIA DE DOCUMENTO OFICIÀL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular

da ernpresa ou outro docunento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

13.1.9 Os documentos apresentados deverão estaÍ acompaúados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respecti va.

I3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, S(rcIAL E TRABALHTSTA.

13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

13.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estâdual (FIC) ou municipal, conforme o caso. se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente âo seu raÍto de atividade e compatível com

o objeto contratuall

13.2.3 A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da Certidão

de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributiirios Federais e à Diüda Ativa da União (CND),

eÍnitidas pela Receira Fedeml do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de

outubro de 2014:

13.2.4 A comprovação de rcgularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licirante.

ou outÍa equivalente, na forma da ler:

13.2.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

ou oum equivalente, na fiorma da leil

13.2.6 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço ($GTS), através de

Cenificado de Regularidade (CRF):

13.2.7 Prova de inexistencia de débiros inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Fundo Municipal de Saúde - CNPJ rr-' I 1.89ó.77710001-00
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Trabalho (CLT). aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943, con

07 de julho de 201 l.

c de
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13.3.1 Certidão negativa de falencia. recuperaçâo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica - Lei n" l4.l 33, de 2021 , artigo ó9, caput, inciso ll;

13.3.2 Balanço patrimonial e danonstraçôes contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios sociaiífiscais,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitânte, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - esites termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda. no balanço, o número do Liwo Diário e

das Íolhas nos quais se acha transcrito. que comprovem a boa situação ânanceira da onpresa. com vistrs

aos compromisxrs que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado

pelo contador responsável. sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços proüsórios.

Ímdendo ser atualizados por índices oficiais quando eacerrados há mais de 03 (trà) meses da data de

apresentaçâo da proposta;

13.3.3 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DeÍnonstrações Contábeis.

Assim apresentados:

a) Sociedades ernpresariais em geral: registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sode ou

domicilio da Licitant€, acompanhados de cópia do termo de abertura e dc enceramento do Livro Diririo

do qual foi extraído;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela ki n".

6.4O4/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantel ou

publicados na imprensa oficial da União. ou do Estado. ou do Dstrito Federal conforme o lugar an que

esteja situada a sede da companhia: ou. ainda. ern jomal de grande circulaçâo editado na localidade em

que está a sede da compaúia;

c) Sociedades simples: rcgistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresá.q'i8" deverá sujeitar-se is normas fixadas

para as sociedades ernprcsárias. inclusive quanto ao registro na Junta Comerciali

d) As empresas constiruídas a menos de um ano: apreseÍrtaÍâo deverão apresentar dernonstrativo do

Balanço de Abertur4 devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livm Diário - estes teÍmos

devidameÍlte registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou

outro profissional equivalente, devidamente registr-ado no Conselho Regional de Contabilidade.

13.3.4 Entende-se que a expressâ<l "na forma da lei" constante no item 13.3.3, no minimo: balanço

patrimonial e DRE. registro na Junta Comercial ou órgâo competente, termc» de abertura e

Fundo Muricipal de Saúde - CNPJ !r' I1.896.777lfi)0t-00
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13.3.5 As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e

OBS: A autcnticaçâo de li\íos contábeis dÀs pessoas juridicas nÀo sujeitas ao Regisro do Comércio. poderá scr

fcitâ p€lo Sistems Priblico dc Escrituraçeo Digiul - SPED. insituido pclo Dcqcto t" 6.O22, & 22 dc janciro dc

2OO7. grr mcio da aprcsentâçâo dc $crituração conúbil digital, na forma cstabclecids pcla SccÍctÂri! dâ R*ciia

Êcdcral do Brasil do Minisrerio da Fazenda. (Aíigo l" do Dccreto N" 9.555. de ó de roveubro dc 2018).

13.3,8 As cópias deverão ser originárias do Livro DiáLrio constante do SPED.

13.3.9 A Escrituração Dgital deverá estar de acordo com as Instruçôes Normativas (RFB no l42U2Ol3

e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituraçâo Digital - SPED. Para maiores

informações. veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigencia de apresentação do

Balanço Patrimonial do último exercicio social. a ser apresentado no prazo que determina o aí. 5" das

lnstruçôes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurispnrdência no Aóndão TCU no

2.669/2O13 de relatoria do Ministro Valmir Campelo"

13.3.10 Com base nas informa@es cônstantes das Dernonstraçôes ContábeiVFinanceiras, as empresâs

deverão apresentar o cálculo dos lndices financeiros. sendo qualificadas apenas as que forern

consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçõcs: a boa situaçâo

financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geml (LG), maior que ou igual a um (>l ),

Solv&rcia Ceral (SG), maior que ou igual a um (>l) e Liquidez Conente (LC), maior que ou igual a um

(> I ), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG Ativo Circulante + R lizável a Loneo Prazo

Passivo Circulanle * Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total

Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo

LC = Ati

Passivo Circulante

Fundo lllunicipel de Saúde - CNPJ N' I1.t96.777l000t-00
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13.3.ó A eÍnpresa optante pelo Sistema Publico de EscrituraçAo Digital - SPED poderá apresenú-lo na

forma da lei.

| 3.3.7 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no itan 13.3.6 engloba. no minimo:

a) Balanço Patrimonial:

b) DRE - Dernonstração do Resultado do Exercicio;

c) Termos de abertuÍa e de erceÍamento;

d) Recibo de antrega de escrituraçâo contábil digital; (Para cfeito o que detennina o artigo 2" do Decrao

N' 9.555, de ó de novernbro de 2018).
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13.3.10.1 Justificativa da exigência dos índices financeiros (Acordão 354./2016-Pl

289 | Relator: José Mucio Monteim):

a) indice de Liqüdez Gerâl (ILG) indica quanto à anpresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vsrcimento neste períodol

b1 Índice de Liquidez CorÍente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bers e

direitos realizáveis a curto pÍazo, para fazer f*n ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que dcrnonstra folga no disponível píra uma possível liquidaçâo das

obrigaçôes.

-Se igual a I : Os valores dos direitos e obrigações a çuÍto prazo sôo equivalentes.

-Se menor que I : Não haveria disponibilidade suficientes para qütar as obrigações a cuío pÍazo, calio

fosse preciso:

c) O indice de Solvência Geral (lSC) expressa o glau de garantia qw a empÍesa dispõe ern Ativos

(totais), para pagameÍlto do total de su"s dívidas. Envolve alern dos recursos liqüdos, também os

permanentes. Para os três indices colacionados (ILC, ILC, SG), o resultado ">l' é recomendável à

comprovaçâo da boa situaçâo financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da comparúia),

seÍldo certo que, quanto maior o resultado, melhor. em tese, seria a condi@ da empresa. Mas há

exceçôes.

- Justifica-se tal exigencia, tendo como base os meios tecnicos, usuais e coshnnciros de aplicabilidade

destas formulas. e assim. ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovaçâo da capacidade econômico-financeira do (a) empresâ (s) participante (s) na p€rspe{'tiva de

execuçâo de um possivel futuro contrato com â Administração hiblica. Logo, entende-se que as

exig&tcias acima. atendern aos padóes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento

quântas as taxas apresentadas deÍnonstrün, eÍn tese. a saúde e a solidez financeira da paÍticipante, beÍÍl

como foi calculado com base no Acordão 5026/2010-Segunda C&nara-TCU I Relator: Augusto

Sherman.

13.4 QUALTFTCAÇÀO rÉCNrCA.

13.4. I Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Tecnica de fomecim€nto

executâdos, obrigatoriamente peíinente e compativel com o objeto desta licitaçâo, conforme Termo de

Referencia. expedido por entidade pública ou pnvado, ustuir:ia do serviço ern questão, comprovando que

fomeceu, sâtisÍatoriamente, o objeto deste edital ou ouúo sernelhante, bem como pmva de aterdimento

de requisitos pÍevistos ern lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados vá.lidos os

atestsdos com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O

Fuudo lVlunicipal de Sgúde CNPJ N" I I.8iÍ)ó.777l0001-00
Rua Siio José, N" I l5l. CêDtro - Icó - Ceará

lSúmula
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atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo

eÍltidade. estando às informações sujeitas à conferetrcia pelo Pregoeiro ou quern este indicar

a) No atestado de capacidade tecnica dcvená estar descrito expressameÍlte os itens cuja execuçào ou

entrega foram realizadas, seodo estes compaliveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o

caso.

b) Podfii, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovaçâo ao que dispõe o item 13.4.1 "a". instrumento de nota fiscal ey'ou contrato respectiva ao

qual o atestado faz vinculação.

13.4.2 Os atestos de capacidade tecnica poderào ser apÍesentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.

13.4.3 O fomecedor disponibilizani todss as informações nece.ssirias à comprovação da legitimidade

dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Adminisração, copia do conúato que deu suporte à

contratação, endere,ço atual da contÍatanle e local em que foi executado o objeto contratado, defltre

outros documêntos.

I3.5 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTAR.ES
'I 3.5.1 A proponente deverá DECLARAR:

r) Não emprega meror de 18 anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubrc e não ernprega

menorde ló anos. salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7".

XXXIII. da Constituiçâo;

b) Não Jxrssui, em sua cadeia produliva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do aí. 5" da Coostituiçâo

Federal;

c) lnexiste quaisquer fâtos impeditivos de sua habilitação e que a mesma nÃo foi declarada

inidônea por Ato do Poder Público Municipal. ou que esteja teÍnporariamcnte impodida de licitar,

contrataÍ ou transacionar com a Administração Priblica de ICO ou quaisquer de seus órgãos

descentralizados (inciso III e IV do art. I 56 da Lei 14.133/2021);

d) Não possü ftmcionário público no quadro societario da ernpresa;

e) Esrá adequada à Lei Geral de hoteçâo de Dados (LCPD) - Lei n. 13.709t2O181'

Í) Conhece na intcgra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e ern seus

ânexos, ao pí§so que s€ submete às condições nele estabelecidas, bern como de que a pÍoposta

apresentada compreeade a integralidade dos custos para atandimento dos direitos trabâlhistas

assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre planamenle os requisitos de habilitação definidos no instÍumento convocatório;

Fundo lltunicipal de Saúde - CNPJ N' I 1.89ó.77710001-00
Rua Sõo José, N" I l5l, Centro - lcó - Ceará
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g) Atende aos requisitos de habilitaçâo, e o declarante responderá pela v

prestadas, na forma da lei (an. ó3, l. da Lei n' 14.13312021).
"-r*§

h) DECLARA que o ciilculo do valor da contrataçâo mnsidera taxa de risco compatível com o

objetoda licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

I+ ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

l4.l O custo estimado toral da contrataçâo e de R§ 79ó.ó19,9ó - SETECENTOS E NOVENTA E

SEIS MIL SEISCENTOS E DEZT,NOVE REAIS E NOVENTÀ E SEIS CENTAVOS.

14.2 ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou eÍn decoÍrência de fatos impreüsiveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos do disposto na alínea "d" do incíso Il do caput do artigo 124 da Leí n' 14.133, de 2021.

14.3 Em caso de criaçâo. alteraçào ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou

superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os proços regisüados;

14.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

l$ ADEQUAÇÃO OnÇruvrenTÀRIA:

l5.l As despesas decorrentes da presente contrataÇào correrão à contâ dc recursos especificos

consignados no Orçamento do Municipio.

15.2 A contratação será atendida pela seeuinte dotação:

E) SECRETARIA DE SAÚDE:

Orgão: I 5 - Secretaria Municipal de saúde.

Unid. Orçamentriria: 15.02 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade: 10.302.0176.2.0ó4 - Manutcnção da§ Atividadcs do Hospital Regional

Natureza: 4.4.90.57 - Equipamento e Material Permanente

Fonte: I .632.0000.00 Transfer€ncias do Estado Referentes a Convênios e outros repali§€s vinculados à

saúde.

lcó - CE. )) de de 202ó

Elaborado e aúonzado por:El'trulõg., g óur.,r rzá.,v 

M'Jr..,_
Secretaria de Saúde Municipal

Portaria n" 202ó.03.23.06

Fundo Municipel de Saúde - CNPJ N" I l.E9ó.777l0001-00
Rua São José, N" I l5l. Centro - Icó - Ceará
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ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Município de IcóiCE
Ref.: Pregão Eletrônico n" _.___..12026-PE.

A proposta comercial encontra-se ern conformidade com as informações previstas no edital e seus

anexos.

l. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. EndereÇo completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por ) dias, contados da data de sua

emlssao.

3. Formação do Preço

lmporta a presente proposta no valor total de R$

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta.

Local. data

Assinatura de representante legall
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

Rua tridio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35óf-1508

(

LOTE ÚNICO

I'I'EM ESPECIFICAÇAO UNID, QUANT
PREÇO UN]T

(R$)
PREÇO TOTAL

(RS)

I

Valor Total
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ÀNEXO III

DECLARAÇÃO

OMEE UALIFI Ão»oronr,{rcEDoR ECLARA:

a)sobaspenasdalei,paratodososfinsdedireitoaquesepossaprestar,especialmenteparafinsdeprovaempro
cessolicitatóriojuntoaoMunicípio de

Icó,EstadodoCeará,que,emcumprimentoaoestabelecidonaLein"9.S 54de27ll0ll999,publicadanoDO
Ude2Sll0llggg,eaoincisoXXXIII,doartigoT0,daConstituiçãoFedeÍal,nãoempregamenoresdel 8(dezoi

to)anosemtrabalhonotumo,perigosoouinsalubre,nemempregamenoresde I 6(dezesseis)anosemtrabalh

oalgum,salvonacondiçãodeaprendiz,apartirde I 4(quatorze)anos ;

b)sobaspenasdalei,paratodososfinsdedireitoaquesepossaprestar,especialmenteparafinsdeprovaempro
cessolicitatóriojuntoaoMunicipio de Icó,EstadodoCeará,que que cumpre as exigências de reserva

de cargos pÍra pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93

da Lei n' 8.21311991'

c)que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

Peloque,porseraexpressãodaverdade,fi rmaopresente,sobaspenasdaLei.

CE), de 2026.

{

DECLARANTE

Rua trídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.,40-000
CI\PJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35óf-f508

;.-.

MODELO DE DECLARAÇÃO
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ANEXOIII.I
MODELO DE DECLARAÇÃO

(empapeltimbradodalicitante)

Nomecompleto:
RGn": CPFn'

DEClARO,sobaspenasdalei,queo licitante (nom e empr e s ar iaI),interes

sadoemparticipardoPregãoEletrônicon'1 5.009/2026-PE:

a) está em situação regular perante o Ministerio do Trabalho no que se refere aobservância do

disposto no inciso XXX do artigo 7 .' da Constituição Federal,

naformadoDecretoEstadualn'.42.91 1 / 1 998;

b) não se enquadra em neúuma das vedações de participação na licitação do item 2.4desteEdital.

(Localedata).

(Nome/assinaturadorepresentantelegal)

Rna Ilídio Sampaio,2l3l, CentÍo, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.6ó9.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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ANEXOIII.2
MODELO DE DECLARAÇAO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÂO

(empapeltimbradodal i citante)

Eu,_,portadordoRGn'
_edoCPFn",-,representantelegaldolicitante
_(nomeempresarial),interessadoemparticipardoPregãoEletrônicon'15.009/2026-PE,
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do CódigoPenalBrasileiro,que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido comqualquer outro licitante ou
interessado, em potencia[ ou de fato, no presenteprocedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualqueroutro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimentolicitatório;

c ) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir nadecisão de qualquer
outro licitante ou interessado, ern potencial ou de fato, nopresenteprocedimentolicitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ouindiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outÍo licitante ou
interessado,empotencialoudefato,nopresenteprocedimentolicitatórioantesdaadjudicaçãodoobjeto;

e) o conteúdo da pÍoposta apresentada não foi, no todo ou em parte,

informado,discutidoourecebidodequalquerintegranterelacionado,diretaouindiretamente,aoórgãolicita
nte antesdaaberturaofi cial daspropostas;e

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fiaudes,comrpçãoeapráticadequaisqueroutrosatoslesivosàAdministração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal n"12.846120l3, taiscomo:

r - pÍometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico,ou a

terceirapessoaaelerelacionada;
tt comprovadamente,financiar,custear,patrocinaroudequalquermodosubvencionar
apráticadosatosilícitosprevistosern Lei ;

rrr - compÍovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica paraocultaÍ ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiiírios dosatospraticados;
rv -notocantealicitaçõesecontratos:

a; fiustraroufraudar,medianteajuste,combinaçãoouqualqueroutroexpediente,ocarátercompetitivode

Rua Ilidio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telcfone: (88) 356f-1508

/t

f) o repÍesentante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da
extensãodestadeclaraçãoequedetémplenospodereseinformaçõesparaÍirmá-la.
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procedimentol icitatóriopúblico;
b ) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatóriopúblico;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento

devantagemdequalquertipo;
o I fiaudarlicitaçãopúblicaoucontratodeladeconente;
e) criar, de modo fiaudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar
delicitaçãopúblicaoucelebrar contratoadministrativo;
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fiaudulento, de modificações ouprorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização emlei, no ato convocatório

da licitação pública ou nos respectivos instrumentoscontratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebradoscomaadministraçãopública;
v - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos,

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das

agênciasreguladorasedosórgãosdefiscalizaçãodosistemafinanceironacional.

(Localedata).

(Nome/assinaturadorepresentantelegal)

Rua Ilidio §ampaio, 2131, Centro, lcó, Ceaúr, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 356r-1508
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ANEXOIIII.3
MODELO DE DECLARAÇÃO

ct

!o

(ernpapeltimbradodalicitante)

DECLARAÇÃODEENQUADRAMENTOCOMOMICROEMPR.E,SAOUEMPRESADEPEQ
UENOPORTE

ATENÇ O: f,STA DECLARAÇ O Df,VE SER APRESENTADA APENAS POR

LICITANTES QUE SEJAMME/EPP,NOSTERMOSDOEDITAL.

Eu, portadordoRGn' edoCPFn'
representantelegaldolicitante

(nomeempresoriol),interessadoemparticipardoPregãoEletrônicon'15 .00912026-PE, DECLARO' sob

as penas da Lei, o seu enquadramento na condição deMicroempresa ou Empresade Pequeno Porte,

nos critérios previstos no aÍigo 3'dalei Complementar Federal no 12312006, bem como sua não

inclusão nas vedaçõesprevi stasnomesmodiplomalegal.

(Localedata).

(N ome/assinaturadorepresentantelegal )

Rua Ilidio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 356r-1508

Z/-

/
I
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N'
QUE FAZEM ENTRE SI A O MUNICIPIO DE ICO/CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAUDE, E A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGI-IIR SE DECLARA:

OMUNICÍPIO DE ICÓ/CE, com sede Rua Ilídio Sampaio, N'2131, Centro, Icó, Ceará, CEP

63.430-000, inscrito no CNPJ sob o N' 07.669.682/0001-79, neste ato representado pelo (a) seu (a)

Ordenador (a) de Despesas, Sr (a). INOME E CARGO], doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa IRAZÃO SOCIAL DA CONTRATADAI, inscrito (a) no

CNPJ/MF sob o no [CNPJ], sediado (a) [ENDEREÇO COMPLETO], doravante designada

CONTRATADÀ, neste ato repÍesentada pelo(a) Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTEI,
inscrito no CPF n' [CPFI, tendo em vista o que consta no Processo n" INUMERO DO
PROCESSO LICITATÓRJOI e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l' de abril
ile 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÂO
ELETRÔNICO N' [NUMEROI, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO (Art.92,I e II, da Lei n" 14.133/2021)

l.l.oobjetodopresenteinstrumentoéa-,conformeespecificações,
quantidade e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e na Proposta

Vencedora da CONTRATADA, os quais integÍam o presente Contrato.

1.2. EspeciÍicidade Técnica: O fomecimento do veículo deverá atender integralmente às normas e

regulamentos técnicos vigentes, incluindo, mas não se limitando, às Portarias do Ministério da
Saúde (em especial a Portaria GM/MS n" 2.62812O05 e RDC/ANVISA n' 50/2002) e às Normas
Brasileiras de Registro e Homologação do DENATRAN/CONTRAN aplicáveis a veículos de
emergência.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA LEGTSLAÇÃo .q.p|-tcÁvrl-

2.I . O presente ContÍato é regido, principalmente, pela Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos), pela legislação federal aplicável, bem como pelas

normas e regulamentos técnicos vigentes atinentes ao objeto.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ IVALOR POR EXTENSOI ([VALOR
NUMÉRICOI), resultante do preço proposto pela CONTRATADA no procedimento licitatório,
conforme discriminação da Proposta de Preços.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de IINSERIR NÚMERO POR EXTENSOI
(INÚMEROI) meses, contado a partir da data de sua assinatura, devendo ser divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para que produza efeitos jurídicos.

Rua Ilídio §ampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPI n.o 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 35ól-1508

;$o
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CLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da, seguinte dotação

orçamentária: [INSERIR: UNIDADE ORÇAMENTARIA, CLASSIFICAÇAO FLNCIONAL
PROGRAMATICA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSO].

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕTS NN CONTRATANTE

7.1. Prazo de Entrega: O prazo máximo para a entregâ da ambulância (fomecimento do bem) é

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do Contrato/Emissâo da
Ordem de Fornecimento. o que ocorrer primeiro.

7.2. Local de Entrega: A entrega deverá ser realizada na Sede da Secretaria de Saúde do
Município de Icó/CE, em dias úteis, no horário de 07h30minh as llh30minh e l3hOOminh as

l7h00minh. O custo com frete e seguro (condição CIF) será de responsabilidade da
CONTRATADA até o destino Íinal.

7.3. Recebimento Provisório (AÍ. 140, I, 'a', da Lei 14.13312021): O recebimento provisóno será

feito por meio de termo de recebimento ou simples rubrica na nota fiscal, no prÍrzo de ate 05 (cinco)
dias úteis após a entrega, apenas para verificar a quantidade e integridade aparente.

7.4. Recebimento Definitivo (Art. 140, I, 'b', da Lei 14.13312021): O recebimento definitivo
ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do Recebimento Provisório, após a
verificação da qualidade, funcionamento e conformidade da ambulância com todas as exigências
técnicas.

7 .4.1. O Recebimento Definitivo será formalizado por meio de Termo Circunstanciado de
Recebimento Definitivo, emitido pelo Fiscal do Contrato, atestando a aceitação do bem.

7.5. Rejeição: O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, se em desacordo com as

especificações ou norrnas, devendo ser substituído no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES On CONTRATADA

l

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a: I. PrestaÍ as informações e os esclarecimentos que veúam a

ser solicitados pela CONTRATADA, relacionados à execução do Contrato. II. Acompanhar e

fiscalizar a execução do objeto contratual por meio de Cestor e Fiscal do Contrato devidamente
designados. III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no prazo e nas condições estabelecidas
neste instrumento, após a comprovação do adimplemento das obrigações e o recebimento definitivo
do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: I. Fomecer o objeto conforme as especificações, quantidade e
prazos definidos no Termo de Referôncia e neste Contrato. II. Responder pela qualidade, garantia,
solidez e segurança do bem fomecido. Ill.Entregar a ambulância prontâ pâra uso, com todos os
equipamentos e itens obrigatórios de acordo com o Termo de Referência e a legislação vigente
(Portarias MS. CONTRAN). IV. Entregar o veículo com toda a documentação de origem (Nota
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Fiscal, Manual do Proprietário, Certificado de Garantia, etc.) e as comprovações de hom

certificação dos equipamentos médico-hospitalares instalados. V.Entregar o veiculo emplacã oc
licenciado (primeiro emplacamento) no nome do Município de Ioó/CE, isento de quaisquer ônus,

multas ou pendências, sendo de sua responsabilidade todos os custos e fiâmites para o registro

inicial no órgão de trânsito (DETRAN/CIRETRAN). VI. Cumprir todas as leis, decretos, portarias e

regulamentos federais, estaduais e municipais pertinentes.

CLAUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias corridos, contados a partir da data do

Recebimento Definitivo do objeto e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada

pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA

10.1. A CONTRATADA deverá oferecer uma garantiâ total para a ambulância (chassi, carrocena

e equipamentos) pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, ou pelo prazo fomecido pelo fabricante se

superior, contado a partir da data do Recebimento Definitivo do objeto.

10.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens, sem qualquer ônus para o

CONTRATANTE, incluindo peças, componentes e mão de obra.

10.3. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação,
para iniciar o reparo, substituição de peças ou retirada do veículo, em caso de defeito coberto pela

garantia.

10.4. A CONTRATADA deverá indicar sua Rede de Assistência Tócnica autorizada ou oficina
credenciada mais próxima do Municipio de Ioó/CE.

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÂO E GESTÃO DO CONTRATO

I l.l. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização por meio do Gestor e do Fiscal do Contrato, que

anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução e
determinarão as providências necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES E PENALIDADES

12.1. A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA às

sanções previstas na Lei no 14.13312021 (art. 155 e seguintes) e nas cláusulas do Edital.

12.2. Sem prejuízo de outras sanções e da possibilidade de rescisão contratual, o âtraso
injustiÍicado na entrega do objeto (ambulancia) sujeitará a CONTRATADA à multa moratória de
0,057" (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do bern não
entregue, limitada ao percentual de 50Á (cinco por cento) do valor do contrato, após o que será

considerada inexecução total, sujeita à multa compensatória.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÁO E EXTINÇÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado por acordo das partes, respeitados os limites e

condições previstos no art. 125 da Lei n'14.13312021.

13.2. A extinção do Contrato ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE dirulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no ut. 94 da Lei 14.13312021, bem como no

respectivo sítio oficial na Intemet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

l5.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Icó/CE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em INÚMEROI vias de igual
teor e forma.

tLocALl, [DrAlde [MÊslde tANol

INOME DO ORDENADOR DE DESPESAS]
CONTRATANTE

INOME DO FISCAL DO CONTRATOI
FISCAL DO CONTRATO

INOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESAI
CONTRATADA
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